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ANO II - EDIÇÃO 610 - TERESINA (PI), SEGUNDA-FEIRA, 27 DE NOVEMBRO DE 2023276

ESTADO DO P IAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GABINETE DO PREFEITO 

517 12 365 1004.2234 0000 Maruenç6o do Programa dos~ do MegrslênoS • 7C 124 3Ml.75 
3100 11 00 \1'8,c&EIITOSEVNITNJEJ,SFOV.S · PES50'l.CIVL FR 1 S42 00 
5-42 Tt.,..51tor0noes do FutOED -~O. U,., • VMT 
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An. 6 .. • Fica abcn o no o rç::uncnto vigente. um credito adicional suplementar por excesso na importância de R$ 

40Q,QQQ,OQ (g\lfl\roçç.1110 nül r,;.;ü:;} rm í<>utç dç rççy.rw çQm g ç◊diso çtç ç\~,;ifiçt1çi\Q do ~çcrç\1uin dç Tç~\U-Q 
Nucionul nº 1,659. nu fonnu ussim dcscriia: 

02 15 01 Fundo~CS.S.UO. 

105 10:,01 1002.22780000 Execuç6odasAçoesoomE~~lndMdl.JIII 250000.00 
3 3 00 30 00 MA.TERIAL OEC:OISLMO FR.. 1 e.59 00 
659 Oullos Recu,505 Vlocul,edo,$ à 5ec.kte 
ggg 10G E~Perlamenterlnl:iYlduel 
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058 Oulros ~ Vlnculedos • Seude 
999 1og ~~~ 

Art. 7" - Os c~itos suplcmcntudos na forma dos art igos 3°, 4° e 5" serilo cobertos com ~xcesso de lnTccadnçllo nu 

fonna apresentado no anexo único e d e emenda parlamentar individual: 

Art. 8° - fica o Poder Executivo autorizado o proceder 1) readequuçdo na Lei Municipal nº 235 de 07 de dezembro 

de 2022 - Rev is!lo do Plano Plurianool - PPA e na Lei Municipal nº 231 de 20 de outubro de 2022 - Lei de 

Dirclri.a-s O rçamen tária - LDO. 

Art. 9° - Fica o Poder Executivo Munic ipal autorizado u efetuar wrnJuções e suplemenluções, por meio de d ecreto, 

caso as dotações du presente Lei to mem-se insuficientes; 

Art. 1 O - Esta Lei entro cm vigor na dala d e sua publicação. 
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H"c, ,_..,,,,,,,,_. Rodrtgurs c-1110, .fllJ rrn l ro 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 
GA0IN Cl L:. DO PREFE ITO 

Mcru.ngem n" 0 7/2023 do P roj e to d e Lei n" 26/2023 . 

Excelent h,sim o Senho r Presidente. 
Demais pares. 

Queimada Novn ( l' I) . 2 1 de novembro de 2023. 

Vitnos p o r meio d o presente. encaminh:lr o Projeto de Lei anexo, ::,. fim d e que possa 
e ssa Casa d e Leis apreció.- lo . 

A maté ria o ra e nca m in h ndn, so l ici ta a utori7.nçilo legis la t iva pura q u e possnm ser abenos 
créditos a dicio na l e s pecia l e suple m e nta r j u nto ao Orçam ento Pllblico Municipa l cm vigor. na 
forma permiss iva constan te da Lei Federa l N ... 4.320/ 64, para sat is làzer necessidades do P oder 
Executivo n a m a nutenção dns ações e serviços bás icos d o m u nicíp io. 

Pe la dicçilo da matéria ora encaminhad a. observa-se que a mes m o se cnco nt r.1 fundada 
n n p ró pria Le i Fe(Jcra l N .0 4 .~~0 /64, e v isa permi t ir q u e o Poder Executivo possa executo r os 
serv iços essen cia is, bem como os corre latos à educação. à assis tênc ia soc ia l e à salldc . 

De o utra banda. c u mpre rememorar q u e as medidas que e s tilo s endo rcquis it.udas sob a 
fonnu do Projeto de Lei cm destaq ue silo puro re n exo d e rcg rJs esc ul p id as na Lei Fed e ral 
Comple men ta r N ... 101 /2000 e na Lei Feder.t i N." 4 .320 / 64. ns quai s e x pressamente pontuam 
que as dotaçõe s con s tantes de u m Orçam e nto Público M unicipa l silo fruto da evoluç:lo de 
receitas e de d espesas apuradas nos Uh im os 03 (trê s) exercíc ios fi n a nceiros, n i'lo podendo disso 
dcs lo ar. 

E m a ss im s endo, req u is ita m os q u e a matéria ora acostada seja aprec iada pelo P lenário 
dessa C a s a Leg is lativa Mun ic ipa l. como in c lu s ive detc nn inu e impõe o s eu Reg imento lnlemo 
quando se t ra ta de ped id o de au tori7..açl'io de abe rt ura de créditos no Orçamento. e que dada a 

Ao Excelc nt í.s.simo 
O ilmn r Macc.·<to de Andrndc 
Prcs idenle 
C:lmnm de Vcrcudorcs do Muni cfpio 

tNCI A U R F. TiSS IMA . 
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CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUI 
CNPJ 04.230.563/0001-27 

Av. Abe l Cronembe rger, 5/N - Centro - CEP 64.898-000 - Pajeú do Plauf - PI 
Em ail: cam a ra a eu 12015@ mail.com 

RESOLUÇÃO Nº 02 /2023. 

D isp õe sobr e a Revisão A nua l dos 
su bsfdlos d os Ver ead ores e dos 
servid ores públicos d o Po d e r Legislativo 
d a Câm ara Municip a l d e Paj eú do Plau f- PI 
com o Recom posição da perda 
Inflacionária e dá o u tras provid encias. 

O Preside nte d a cam a ra Munic ipal d e Pajeú do Piauí : 

Faço sab e r que a Câ mara Municipa l aprovo u e eu, no u so das 
atribuições que m e são confe r id as pe los artig os 2 7 , I V e art.14g d a Le i 
O rgânica e Re gime nto Interno, p romulgo a se guinte r e soluçã o : 

Art. 1° Fica conce d ido - a parti r d e 1 º d e Janei r o d e 2 0 24 o 
r eaju ste d e 5, 19% ( c inco vi rgula d ezenove por cento) nos subsídio s dos 
v e read o res e d os servidores públi cos (de t e ntore s d e subsidio) do Po d er 
Leg islativo da c a mara Munic ipa l d e PaJ e ú do Pia u í. 

§1 º O Pe rcentua l d e que tra t a o "caput" será aplicado sobre o 
s ubsid io d e servidores e Ve read o res d esta Câ mara Municipal. 

§2º O reaj u s t e d e finido n o " caput" d este artigo SE t rata d a Re v isão 
G era l Anu a l, fixada o art . 37, X c/c o a rt. 39, § 4 º d a Con stitu ição d a 
República , c/a a rt. 4 0 da le l Municipa l n ° 2 08/2020 e processo cons ulta n ° 
T C/0 25873/201 7 d o TCE PI. 

§3º A data-base para se r e aliz ar a r e visã o g e ral anual dos s ubsídios 
d os V e re ado r es e Se rvido r es públ icos d este pode r Le g islativo ficou 
e sta b e lecida p a ra o m ês d e janei r o d e cad a a n o, u t il izand o-se o 
I PCA/ IBGE, nos t e rmos da Leg is la çã o Vigente . 

§ 4 º O pe rcentu al d efinido no "caput" d est e a rtig o r efere-se ao v a lor 
a c umula d o do IPCA/IBGE com base ao m ê s d e setembro/2023. 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PAJEÚ DO PIAUÍ 
C.G.C. 04.230.563/0001-27 

Art. 2º As despesas com a aplicação desta Resolução correm à conta 
das dotações próprias consignadas no Orçamento-Gera l desta Câmara 
Municipal, suplementados se necessário. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 01 de janeiro 
de 2024, revogadas as disposições em contrário . 

Pajeú do Piauí, 24 de Novembro de 2023. 

º"" 
::-:.:.-==-= ... -.... •-

Edilberto de Almeida Carvalho 

Presidente da Câmara Municipal 

A v. Abel Cronembergt'r, s/n cmtro Pajeú do Piauí 
CEP 64.898-000-Email camarapljeupi2015@gmail.com 


